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EspEcial saúdE E sEgurança

A CIPA é a sigla de Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes, uma comissão 
composta por representantes do empregador 

e dos trabalhadores que tem como responsabilidade 
assegurar a saúde e a segurança no ambiente de 
trabalho tomando as medidas necessárias para prevenir 
adoecimentos e acidentes.

CIPA é lei prevista na CLT e regulamentada na Norma 
Regulamentadora (NR) nº 5 – Lei nº 6.514/77, do 
Ministério do Trabalho e Previdência. Recentemente, a 
NR 5 teve mudanças e a nova redação entrou em vigor 
no dia 3 de janeiro de 2022.

A constituição da CIPA é obrigatória para empresas 
com número de empregados igual ou superior a 20.

Desrespeitar o 
cipeiro/a e o trabalho 
da CIPA constitui falta 
grave e é passível de 
multa por parte do 
Ministério do Trabalho 
e Previdência.

Funcionamento da CIPA (NR-5)
• A CIPA terá reuniões ordinárias mensais, de 

acordo com o calendário pré-estabelecido (5.6.1).

• As reuniões ordinárias da CIPA serão realizadas 
durante o expediente normal da empresa e em 

local apropriado (5.6.2).

• O membro titular perderá o mandato, sendo 
substituído por suplente, quando faltar a mais de 
quatro reuniões ordinárias sem justificativa (5.6.6)
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cipa é um direito do 
trabalhador e da trabalhadora



Preencha a ficha abaixo e seja um associado/a ao Sindicato.

O que fazem os membros da CIPA:
1. Elaboram anualmente o mapa de riscos;

2. Participam das elaborações dos programas de segurança (PCMSO, PGR, entre outros);

3. Participam da implementação e do controle de qualidade das medidas de prevenção;

4. Participam das avaliações das prioridades de ação do local de trabalho;

5. Realizam periodicamente verificações no ambiente de trabalho para identificar situações de riscos;

6. Avaliam o cumprimento das metas do Plano de Trabalho.

CIPA E SINDICATO trabalhando juntos na defesa da 
SAÚDE E DA SEGURANÇA do trabalhador(a)!

A Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) do Sindicato garante:
Cláusula 41 (D): Reembolso de Medicamentos - nos casos de afastamentos por doença profissional ou acidentes de

trabalho a empresa deve reembolsar os trabalhadores pelos medicamentos utilizados nos tratamentos, mediante
apresentação da receita médica e do cupom fiscal.

Cláusula 62: Garante duas horas livres para preparar a reunião da CIPA aos membros efetivos dos representantes
dos trabalhadores (as) – são as duas horas que antecedem a reunião, que deve ser em local apropriado

providenciado pela empresa.
Cláusula 68: Direito de Recusa – o trabalhador(a) tem o direito de se recusar a trabalhar quando houver risco grave e eminente.


